INTERESSADO: CENTRO DE FORMACAO PROFISSIONAL JOAO RODRIGUI
MAIA — SENAC/PE

ASSUNTO: RENOVACAO DE AUTORIZACAO DO CURSO TECNICOEM
ENFERMAGEM COM MODIFICACAO NA MATRIZ CURRICULAR

RELATORA: CONSELHEIRA EDLA DE ARAUJO LIRA SOARES

PROCESSO N° 196/2004 Homologado pela Portaria SECTMA n° 157 de
19/10/2005, publicada no DOE de 20/10/2005.

PARECER CEE/PE N° 49/2005-CEB APROVADO PELO PLENARIO EM 09/08/2005

| - RELATORIO:

Mediante oficio enviado ao Presidente do Conselsiadtial de Educacédo, o diretor
regional do SENAC - PE solicita “autorizacdo paemovacdo do Curso de Habilitacdo
Profissional de Técnico em Enfermagem oferecido @#ntro de Formagéo Profissional Jodo
Rodrigues Maia”, localiza do na Avenida Viscende Suassuna, 500, CEP 50050-540 —
Recife /PE.

Constam do processo de n° 196/04, protocolado 122, os seguintes documentos:

. oficio n°® 924 do Diretor Regional do SENAC/PE aedtiente do Conselho
Estadual de Educagéo de Pernambuco em 09/11/2004

- requerimento ao Senhor Secretario de Ciéncia, Tegiaoe Meio Ambiente,
solicitando a autorizagdo do Plano de Curso de lithatdio de Técnico em
Enfermagem, da area de saude

. relatorio das principais acdes desenvolvidas peta @#le saude do Centro de
Formacéo Profissional do Recife

- numero de turmas e mapa de matricula, aprovacéprevacao durante o periodo
2002/2003

. preenchimento do formulario enviado a SECTMA, samstar a assinatura dos
responsaveis pela analise das informacdes

- justificativa e objetivos

- requisito de acesso

- perfil profissional de concluséo

. organizacao curricular

. critérios de aproveitamento de conhecimentos eré&qéas anteriores

. critérios de avaliacéo

. instalagOes e equipamentos

- indicacdo geral de parcerias com outras institgicoe

- relacéo do pessoal docente e técnico

. portaria de designacdo da comisséo de especialistas

- certificados e diplomas

. quadro de técnicos e docentes com apresentacaal pErcomprovacéo de estudos
necessarios ao exercicio das atividades previstatano de curso

. parecer final da comisséo de especialistas.
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Il — ANALISE:

O Centro de Formacdo Profissional Jodo Rodriguesa Mgoresentou relatorio
circunstanciado da proposta desenvolvida, informagde, durante o periodo 2002/2003,
matriculou 154 alunos(as) distribuidos em quatrom&is. Dos matriculados, 128 foram
aprovados e quatro reprovados. O processo naanafsobre os demais. Atualmente, a previsao
€ assegurar 80 vagas, distribuidas em duas turend8,duncionando nos horarios de 7h30m as
11h30m e de 13 as 17h.

A justificativa da oferta do curso, apresentadaimoio do processo, remete a Lei n°
9.394-LDBEN e as Diretrizes Curriculares Naciongsgsa a Educagdo Profissional de Nivel
Técnico. Enfatiza, especialmente, as novas formawghnizacdo e gestdo, o emprego de novas
tecnologias, as mudancas decorrentes da interrsdizi@géo das relacées econdmicas e 0 avango
cientifico e tecnoldgico na sociedade globalizada.

Além disso, esclarece que o curriculo contemplaunrifgeténcias profissionais gerais dos
técnicos da area de saude e competéncias especil@ahabilitacdo de Teécnico em
Enfermagem”, propiciando aos alunos condi¢cOes destnar “solugbes para os problemas
inerentes as atividades diarias com criatividaflexébilidade”.

Sobre os objetivos, cabe especial destaque a iémpiat dada pela instituicdo “aos
principios norteadores enunciados pelas Diretrigggriculares Nacionais da Educacao
Profissional de Nivel Técnico”, sendo oportuno sggr que apresentam um elevado nivel de
generalidade que se resolve, posteriormente, conertacdo dada pelo perfil de conclusédo que,
por sua vez, é constituido de competéncias geespexificas.

Os requisitos de acesso indicam critérios claraenéetinidos nos campos da idade, da
escolarizacdo e das competéncias, admitindo aaaderum médulo de nivelamento para os(as)
alunos(as) a ser desenvolvido antes ou concomitanté@lizacdo do nucleo de saude. O curso
tem trés modulos. O primeiro e o segundo — AuxiliarEnfermagem — e o conjunto dos trés
modulos — de Técnico em Enfermagem.

Os mébdulos integram o curso nos seguintes termo®dulo Icorresponde ao nucleo
comum da area de saude, com carga de 200 horas,tsemnalidade ocupacional, pré-
requisito para os modulos e 1ll; o médulo Il com terminalidade ocupacional de Auxiliar de
Enfermagem, com carga de 600 horas, pré-requisit@ @ modulo Ill, e andédulo 1ll com
terminalidade ocupacional de Técnico em Enfermageom carga de 400 horasAo se
acrescentar o periodo destinado aos estagiosga lsararia atinge 1800h.

Nesse sentido, observe-se o0 conjunto dos companeletecada moédulo na Matriz
Curricular, abaixo transcrita:

Da organizacao curricular

NUCLEO DA AREA DE SAUDE - Médulo |

Blocos tematicos Unidades teméticas CH
Organizacéo do Processo de Trabalho em Sa(ifca e Trabalho/Bioética 10
Fundamentos da Saude 20
Negociacao para o Trabalho em Equip€el0
Qualidade em Prestacao de Servicos 10
Promocéo da Biosseguranca em Saude Higiene edRiafil 30
Promocéo da Saude e Seguranca no Trabalho Edukatgdiental 16
Saulde e Seguranca no Trabalho e Legislacd@o P4
Educacao para o Autocuidado Nutricdo 20
Noc6es de Salde Coletiva 24
Prestacdo de Primeiros Socorros Primeiros Socorros 36
Carga horaria total do moédulo | 200
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PARTE ESPECIFICA - Modulo Il

Blocos tematicos Unidades teméticas CH
Organizacédo do Processo de Trabalho em Histéria da Enfermagem 08
Enfermagem |
Rela¢des Humanas 20
Etica Profissional 20
Introducdo a Teoria do Cuidado 12
Promocgéo da Biosseguranga em Saude | Anatomia e Fisiologia Aplicadas 60
Microbiologia e Parasitologia Aplicadas 38
Assisténcia a Clientes/Pacientes em Tratamento | Enfermagem Médica 70
Clinico
Técnicas de Enfermagem na Assisténcia ag?2
Paciente Clinico
Dietética 20
Assisténcia a Clientes/Pacientes em Tratamento | Enfermagem Cirdrgica 60
Ciruargico
Técnicas de Enfermagem na Assisténcia a@0
Paciente Cirdrgico
Assisténcia a Crianca e a Mulher Enfermagem Materno-Infantil 40
Enfermagem Pediatrica 40
Assisténcia em Saude Coletiva Epidemiologia Regional 30
Enfermagem em Saulde Coletiva 3(
Assisténcia em Saude Mental e Neuroldgica Enfermagem em Saude Mental 30
Enfermagem em Neurologia 30
Carga horaria total do modulo I 600
Médulo I
Blocos tematicos Unidades teméticas CH
Organizacédo do Processo de Trabalho em Principios do Planejamento e Organizag¢do 40
Enfermagem Il da Assisténcia em Enfermagem
Introducdo a Pesquisa em Enfermagem| 30
Controle da Infeccédo Hospitalar nas Acdes 60
de Enfermagem
Aplicativos de Informéatica 20
Assisténcia a Pacientes/Clientes Geriatrico Assisténcia de Enfermagem a 20
Pacientes/Clientes Idosos
Técnicas de Enfermagem a Pacientes gm 100
Assisténcia a Pacientes em Estado Grave Estado Grave e/ou em Terapia Intensiva
Técnicas de Enfermagem em Emergéncia, 100
Urgéncia e Trauma
Humanizagéo da Assisténcia ao Paciente 30
Grave
Carga horaria total do médulo lll 400

Carga horaria:
1. Total sem estagio: 1200h

2. Estagios:
Maodulo I 400h
Maodulo Il 200h
Total geral: 1800h
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As cargas horarias recomendadas para cada contpangricular podem ser alteradas
em face do perfil de entrada (necessidades de dipagem) dos alunos e perfil profissional de
conclusao.

NUmero de vagas e de turmas

40 VAGAS X 2 TURMAS =80

Turno de funcionamento

MANHA — 7h30m as 11h30m TARDE — 13 as 17h

Periodo de realizacao

O Centro de Formacéo Profissional do Recife ndmatha com cronograma fixo.
1800 h equivalem a 18 meses.

Ao tratar da comprovacédo de estudos necessariesescicio da docéncia, verificou-se
que a documentacao estava incompleta. Em seguidstiicdo interessada foi notificada e
providenciou o devido encaminhamento.

O mesmo nao ocorreu em relacdo ao processo deiteghacdos docentes. Este é
vinculado & instituicdo através de contrato porperdeterminado, e sua formacao continuada
esta suficientemente descrita. Segundo a avalidgdoomiss@o de especialistas enviada pela
SECTMA, os diversos itens analisados cumprem oigitewio plano de curso, e atendem as
exigéncias estabelecidas nos textos da LDBEN d&rdaslucées CNE/CEB n° 04/99 e CEE/PE
— n° 03/2004, observando apenas que a institui@dodispde de bibliotecario. Na biblioteca,
atua um técnico-administrativo que realiza o enipnés e organiza o acervo bibliografico.
Nesse caso, registre-se que a instituicdo apresemn22/07/2005 os dados da bibliotecéaria
Maria Auxiliadora de Albuquerque.

Assim sendo, registramos a seguiradiagAo da comisséo de especialistas da SECTMA.
...Durante a visita esta Comisséo foi acompanhada »liada pela Secretéaria e pela coordenadoria do
Ccurso.

Verificamos que a organizacdo técnico/administatie pedagdgica, organizacdo de ensino e a
organizacédo da vida escolar estdo de acordo coreg@irRento Escolar aprovado na época da autorizacédo
Com relagao ao dossié dos alunos constatamos aroeagiio de escolaridade compativel com requisito
do acesso ao curso e 0s requerimentos devidamezgaghidos.

O registro de aproveitamento de conhecimentos er@qrias anteriores estdo com procedimentos
coerentes a Resolucdo CNE/CEB n° 04/99.

Quanto aos Diarios de Classe encontram-se devid@@eenchidos e organizados com os componentes
curriculares especificados e com o acompanhameatfradjiiéncia dos educandos atualizadas, incluindo
os indicadores de desempenho e simulas de aula.

As atas dos resultados finais estdo compativeisapbiarios de Classe.

Em relacdo a expedicdo de documentos como: diploceasficados e histdricos encontram-se de acordo
com a LDB n° 9394/96, Artigo 24, inciso VII.

Na Unidade Escolar existe um sistema informatizaala escrituracdo e registro escolar, em sintorianc

a Resolucdo CNE/CEB n° 04/99, proporcionando aaglale bom desempenho ao acesso de informagfes
necessarias ao funcionamento da instituicao.

Quanto ao Calendario Escolar, a carga horaria eseéndo cumprida de acordo com o previsto no Plano
de Curso e os dias letivos estdo coerentes consmme

Com relagdo ao Sistema de Avaliacdo de Ensino erfizagem, verificamos que estdo compativeis com a
Proposta Pedagodgica, Plano de Curso e Regimentol&sc

Quanto a avaliacao institucional esta coerente @Rlano de Curso.

Verificamos que a proposta curricular estd sendecexada de acordo com o autorizado pelo Parecer
CEE/PE n°50/2001-CEB.

Na Instituicdo existe um plano de estagio que éemigionado pelo coordenador de estagio com
acompanhamento in lo@registro das atividades que estdo sendo desedasino campo de estagio.

Héa convénios e parcerias, com hospitais autorizgukla Secretaria de Salde, todos renovaan2005.
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As instalagbes e equipamentos, espago fisico, aceaifuminacdo e mobiliario estdo adequados ao
funcionamento do curso, atendendo assim a ResolDE&GPE n° 03/2004.

Existem dois laboratérios de informética.

Considerando a Lei Federal n°® 10.098/2000, queedere a promocdo de acessibilidade para pessoas
portadores de deficiéncia ou com mobilidade redmuzidinstituicdo atende a todas as exigéncias da Le
Com relacao a Biblioteca, existe um técnico-adriaisvo que realiza o empréstimo e organiza o acerv
bibliografico. Sua infra-estrutura fisica, espactsido, iluminacdo e aeracdo estdo satisfatérios. O
mobiliario esta suficiente para o nimero de alurtdé.recursos audiovisuais e multimeios. O Sistema d
empréstimee catalogagdo séo informatizados. Todos os lestdo tombados.

Quanto ao quadro de docentes da institui¢céo, idieatnos que a quantidade atende & demanda de turmas
e que sédo profissionais habilitados ao exercicie dvidades desenvolvidas em sala de aula e n@aam
de estagio.

Ha plano de carreira docente para profissionaisgimdro.

Verificamos que a Instituicdo vivenciou o plano a#acitacdo docente previsto no Plano de Curso
autorizado.

Quanto ao pessoal técnico, a Instituicdo possuis@w quadro, funcionarios habilitados para as fueg;d
gue exercem.

Quanto as modificacbes propostas, cabe destacarsabguardo o perfil do profissional definido no
Parecer anterior, adequando-se as exigéncias qtéogmstas pelo avan¢o do processo de atendimento a
salde. E o caso, por exemplo, do acréscimo det@ssia de Enfermagem aos Pacientes/Clientes ldosos.

- VOTO:

Diante do exposto e analisado, considerando o iatentb as recomendacdes da
relatoria, somos de parecer e voto que deve sevaea a autorizagdo para 0 curso Técnico em
Enfermagem com modificacdo na matriz curricularGentro de Formacéo Profissional Jodo
Rodrigues Maia/ SENAC, localizado na Av. Visconde Suassuna, 500 — Recife/PE, por um
periodo de quatro anos.

IV — CONCLUSAO DA CAMARA:

A Cémara de Educacgédo Béasica acompanha o Voto ddoRele encaminha o presente
Parecer a apreciacao do Plenario.
Sala das Sessoes, em 02 de agosto de 2005.

JOSE RICARDO DIAS DINIZ — Presidente
LUCILO AVILA PESSOA - Vice-Presidente
EDLA DE ARAUJO LIRA SOARES - Relatora
ARMANDO REIS VASCONCELOS

CREUZA MARIA GOMES ARAGAO
EUGENILDA MARIA LINS COIMBRA
JOAQUIM TEIXEIRA MARTINS FERREIRA
JOSIAS SILVA DE ALBUQUERQUE

MARIA EDENISE GALINDO GOMES

V — DECISAO DO PLENARIO:

O Plenario do Conselho Estadual de Educacéo defbuco decide aprovar o presente
Parecer nos termos do Voto da Relatora.
Sala das Sessdes Plenarias, em 09 de agostosle 200

ANTONIO INOCENCIO LIMA
Alc. Presidente



